
D E C R E T O      nº 2.719/2011 
 

Celso Benedito da Silva, Prefeito Municipal de Bandeiran-tes(PR), 
no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando que o Decreto Lei Federal nº 5.936, institui o dia 28 
de outubro como DIA DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO, 
 
Considerando, também, que a Lei Municipal nº 1.886, de 15/09/1994 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, das Autarquias 
e das Fundações Municipais), em seu artigo 272, institui o dia 28 de 
outubro, como o DIA DO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL, 
 
Considerando, finalmente, que por recomendação da Associação 
dos Municípios do Norte do Paraná - AMUNOP, e conveniência 
pública,  
 
 
 
              D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições publicas 
municipais, o dia 28\10\2011, exceto as seguintes atividades essenciais: coleta de lixo, pronto 
socorro na Santa Casa, rodoviária, cemitério, e plantão do SAAE. 

 
Art. 2º - As horas trabalhadas neste dia serão compensadas 

oportunamente. 
  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 
em 13 de outubro de 2011. 

 
 
 
    Celso Benedito da Silva 
           Prefeito Municipal                       


